
REFª: 49988603

REQUERIMENTO (INICIO DE
PROCESSO)

ADMINISTRADOR JUDICIAL SUBSCRITOR

Nome: Nuno Rodolfo da Nova Oliveira da Silva

Morada: Quinta do Agrelo, Rua do Agrelo, 236

Localidade:  

Código Postal: 4770-831 Castelões Vnf

Telefone: 252921115

Fax:  

Email:  

Nº Registo: 366

NIF: 206013876

CARACTERIZAÇÃO

Tribunal Competente:

Nº Processo principal:

Amarante - Tribunal Judicial da Comarca do Porto Este

737/24.9T8AMT

Valor da Causa: 568 968,41 € (Quinhentos e Sessenta e Oito Mil Novecentos e Sessenta e Oito 
Euros e Quarenta e Um Cêntimos)

Unidade Orgânica: Juízo de Comércio de Amarante - Juiz 
3

Finalidade: Apensar a Processo Existente

Forma de Processo / Classificação: Reclamação de créditos

Objecto de Acção: Reclamação de créditos [Comércio]

Espécie: Reclamação Créditos-(CIRE)

Nome/Designação: 

Morada: 

Código Postal: 

Telefone: Fax: 

Alexandrina da Cunha Lobo

Rua 25 de Abril, Nº 3600

4610-351 Jugueiros, Felgueiras

  NIF: 226732975

CREDOR

INTERVENIENTES ASSOCIADOS

Simone Magalhães

Mandatário

Nome/Designação: 

Morada: 

Código Postal: 

Telefone: Fax: 

Ana Paula Vasconcelos Beleza

Rua 24 de Junho, Nº 872

4810-848 Serzedo, GMR

  NIF: 201063018

CREDOR

INTERVENIENTES ASSOCIADOS

Simone Magalhães

Mandatário

Peça Processual entregue por via electrónica na data e hora indicadas junto da assinatura electrónica do 
subscritor, aposta nos termos previstos na Portaria n.º 280/2013, de 26 de Agosto
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Peça Processual entregue por via electrónica na data e hora indicadas junto da assinatura electrónica do 
subscritor, aposta nos termos previstos na Portaria n.º 280/2013, de 26 de Agosto

Nome/Designação: 

Morada: 

Código Postal: 

Telefone: Fax: 

Aníbal Rui Lopes Ferreira

Rua de Casal de Frades, Nº 308

4610-657 Pombeiro de Ribavizela, Felgueiras

  NIF: 176072640

CREDOR

INTERVENIENTES ASSOCIADOS

Simone Magalhães

Mandatário

Nome/Designação: 

Morada: 

Código Postal: 

Telefone: Fax: 

Carina Isabel Sampaio da Silva

Rua do Património, nº 468

4810-855 Serzedo, GMR

  NIF: 234483920

CREDOR

INTERVENIENTES ASSOCIADOS

Sérgio Agostinho Ferreira

Mandatário

Nome/Designação: 

Morada: 

Código Postal: 

Telefone: Fax: 

Carla Daniela Alves de Sousa

Rua de São Francisco, nº 277

4810-003 Calvos, GMR

  NIF: 241880670

CREDOR

INTERVENIENTES ASSOCIADOS

Carla do Vale

Mandatário

Nome/Designação: 

Morada: 

Código Postal: 

Telefone: Fax: 

Emília Rosa Cardoso Ferreira

Rua Vila Alexandre, nº 344

4810-861 Serzedo, GMR

  NIF: 184306841

CREDOR

INTERVENIENTES ASSOCIADOS

Carla do Vale

Mandatário
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Peça Processual entregue por via electrónica na data e hora indicadas junto da assinatura electrónica do 
subscritor, aposta nos termos previstos na Portaria n.º 280/2013, de 26 de Agosto

Nome/Designação: 

Morada: 

Código Postal: 

Telefone: Fax: 

Fazenda Nacional

---

0000-000 ---

  NIF: 

CREDOR

INTERVENIENTES ASSOCIADOS

Ministério Público

Profissão/Actividade:  

Morada: -

Localidade:  

Código Postal: 0000-000 ---

Telefone: Fax:   

 

NIF: 

Email: IBAN: 

Patrocínio /Representação

Nome/Designação: 

Morada: 

Código Postal: 

Telefone: Fax: 

Hernâni Valdemar Teixeira Leite

Rua Vila Alexandre, 358

4610-657 Serzedo, GMR

  NIF: 201492431

CREDOR

INTERVENIENTES ASSOCIADOS

Simone Magalhães

Mandatário

Nome/Designação: 

Morada: 

Código Postal: 

Telefone: Fax: 

Instituto da Segurança Social, I.P.

Rua de António Patrício, 262

4199-001 Porto

  NIF: 505305500

CREDOR

INTERVENIENTES ASSOCIADOS

Alexandra Matos 

Mandatário

Nome/Designação: 

Morada: 

Código Postal: 

Telefone: Fax: 

Ivone Marlene Teixeira Leite

Rua da Teixugueira, nº 356

4810-605 Calvos, GMR

  NIF: 221191747

CREDOR

INTERVENIENTES ASSOCIADOS

Sérgio Agostinho Ferreira

Mandatário
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Peça Processual entregue por via electrónica na data e hora indicadas junto da assinatura electrónica do 
subscritor, aposta nos termos previstos na Portaria n.º 280/2013, de 26 de Agosto

Nome/Designação: 

Morada: 

Código Postal: 

Telefone: Fax: 

João Carlos Rodrigues Torres

Travessa da Cancela, nº 220

4810-806 Calvos, GMR

  NIF: 197040411

CREDOR

INTERVENIENTES ASSOCIADOS

Sérgio Agostinho Ferreira

Mandatário

Nome/Designação: 

Morada: 

Código Postal: 

Telefone: Fax: 

Jorge Marcelo Teixeira Alves

Rua Nossa Senhora da Paz, Nº 74

4610-353 Jugueiros, Felgueiras

  NIF: 257832904

CREDOR

INTERVENIENTES ASSOCIADOS

Simone Magalhães

Mandatário

Nome/Designação: 

Morada: 

Código Postal: 

Telefone: Fax: 

Manuel Jorge Oliveira Teixeira

Rua de Grovas, Nº 136

4610-630 Pombeiro de Ribavizela, Felgueiras

  NIF: 168419173

CREDOR

INTERVENIENTES ASSOCIADOS

Simone Magalhães

Mandatário

Nome/Designação: 

Morada: 

Código Postal: 

Telefone: Fax: 

Manuela da Conceição Sampaio Morais

Rua de Grovas, Nº 136

4610-630 Pombeiro de Ribavizela, Felgueiras

  NIF: 204235987

CREDOR

INTERVENIENTES ASSOCIADOS

Sérgio Agostinho Ferreira

Mandatário

Nome/Designação: 

Morada: 

Código Postal: 

Telefone: Fax: 

Maria Alexandrina Teixeira Leite

Rua Vila Alexandre, Nº 384

4810-861 Serzedo, GMR

  NIF: 177014580

CREDOR

INTERVENIENTES ASSOCIADOS

Simone Magalhães

Mandatário
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Peça Processual entregue por via electrónica na data e hora indicadas junto da assinatura electrónica do 
subscritor, aposta nos termos previstos na Portaria n.º 280/2013, de 26 de Agosto

Nome/Designação: 

Morada: 

Código Postal: 

Telefone: Fax: 

Maria Armanda Almeida Leite

Rua Eido de Fora, nº 288

4610-358 Jugueiros, Felgueiras

  NIF: 168652870

CREDOR

INTERVENIENTES ASSOCIADOS

Sérgio Agostinho Ferreira

Mandatário

Nome/Designação: 

Morada: 

Código Postal: 

Telefone: Fax: 

Maria Aurora Lopes Teixeira

Rua Nossa Senhora da Paz, Nº 74

4610-353 Jugueiros, Felgueiras

  NIF: 182365417

CREDOR

INTERVENIENTES ASSOCIADOS

Simone Magalhães

Mandatário

Nome/Designação: 

Morada: 

Código Postal: 

Telefone: Fax: 

Maria da Glória da Cunha Ferrás

Av. Agostinho Ribeiro, Edf. Europa, 12, Bl Sul, 1º D

4610-102 Margaride, Felgueiras

  NIF: 179656864

CREDOR

INTERVENIENTES ASSOCIADOS

Simone Magalhães

Mandatário

Nome/Designação: 

Morada: 

Código Postal: 

Telefone: Fax: 

Maria Glória Alves Freitas

Rua de Grovas, nº 16

4610-630 Pombeiro de Ribavizela, Felgueiras

  NIF: 187281882

CREDOR

INTERVENIENTES ASSOCIADOS

Sérgio Agostinho Ferreira

Mandatário

Nome/Designação: 

Morada: 

Código Postal: 

Telefone: Fax: 

Maria José Lopes da Silva

Rua de Grovas, Nº 136

4610-630 Pombeiro de Ribavizela, Felgueiras

  NIF: 184988101

CREDOR

INTERVENIENTES ASSOCIADOS

Simone Magalhães

Mandatário
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Peça Processual entregue por via electrónica na data e hora indicadas junto da assinatura electrónica do 
subscritor, aposta nos termos previstos na Portaria n.º 280/2013, de 26 de Agosto

Nome/Designação: 

Morada: 

Código Postal: 

Telefone: Fax: 

Maria Patrícia Teixeira Coelho

Rua da Vista Alegre, Nº 134

4610-375 Jugueiros, Felgueiras

  NIF: 257885609

CREDOR

INTERVENIENTES ASSOCIADOS

Simone Magalhães

Mandatário

Nome/Designação: 

Morada: 

Código Postal: 

Telefone: Fax: 

Maria Paula Lopes dos Anjos

Rua de Grovas, Nº 136

4610-630 Pombeiro de Ribavizela, Felgueiras

  NIF: 130150495

CREDOR

INTERVENIENTES ASSOCIADOS

Simone Magalhães

Mandatário

Nome/Designação: 

Morada: 

Código Postal: 

Telefone: Fax: 

Marisa Ivone Leite Dias

Rua de Castro Pereira, Nº 683 - 1º

4610-353 Jugueiros, Felgueiras

  NIF: 214811867

CREDOR

INTERVENIENTES ASSOCIADOS

Simone Magalhães

Mandatário

Nome/Designação: 

Morada: 

Código Postal: 

Telefone: Fax: 

NOS Comunicações, S.A.

Rua Ator António Silva, nº 9

1600-404 Lisboa

  NIF: 502604751

CREDOR

INTERVENIENTES ASSOCIADOS

Cristina Queiroz Martins

Mandatário

Nome/Designação: 

Morada: 

Código Postal: 

Telefone: Fax: 

Nuno Graciano Mendes Gonçalves

Rua Casal de Prados, Nº 238

4610-456 Pombeiro de Ribavizela, Felgueiras

  NIF: 229849300

CREDOR

INTERVENIENTES ASSOCIADOS

Simone Magalhães

Mandatário
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Peça Processual entregue por via electrónica na data e hora indicadas junto da assinatura electrónica do 
subscritor, aposta nos termos previstos na Portaria n.º 280/2013, de 26 de Agosto

Nome/Designação: 

Morada: 

Código Postal: 

Telefone: Fax: 

Paula Sofia de Freitas Martins

Rua Castro Pereira, nº 351

4610-353 Jugueiros, Felgueiras

  NIF: 202144755

CREDOR

INTERVENIENTES ASSOCIADOS

Sérgio Agostinho Ferreira

Mandatário

Nome/Designação: 

Morada: 

Código Postal: 

Telefone: Fax: 

Raquel Sofia Anjos Teixeira

Rua de Santo André, Nº 281

4810-846 Serzedo, GMR

  NIF: 217702708

CREDOR

INTERVENIENTES ASSOCIADOS

Simone Magalhães

Mandatário

Nome/Designação: 

Morada: 

Código Postal: 

Telefone: Fax: 

Rosa Maria Fernandes de Oliveira Leite

Rua de Castros, Nº 183

4820-047 Cepães

  NIF: 188073175

CREDOR

INTERVENIENTES ASSOCIADOS

Simone Magalhães

Mandatário

Nome/Designação: 

Morada: 

Localidade: 

Código Postal: 

Telefone: Fax: 

Sombras  Motivos, Unipessoal, Lda.

Rua de Grovas, 136

Pombeiro de Ribavizela

4610-630 Felgueiras

  NIF: 514396334

INSOLVENTE

DOCUMENTOS

Por forma a garantir a integridade dos documentos introduzidos, foi implementado um sistema de cálculo de resumo criptográfico de cada 
documento, tendo como base o algoritmo de hashing ''SHA-256''. O resumo criptográfico de cada documento é representado por um conjunto de 
64 caracteres, permitindo a verificação e validação da integridade do documento a que se refere.

Requerimento (Início de Processo)

Documento 0,53 MB (17 pág.) 1D7874AA865686780CB17E61D75388177A1F076A5FCBBD6EE4BE18B2B6728C10
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Administrador Judicial – Economista – Contabilista Certificado 

Exmo(a). Senhor(a) Doutor(a) Juiz de Direito do 

Tribunal Judicial da Comarca do Porto Este, 

Juízo de Comércio de Amarante 

Juiz 3 

Processo nº 737/24.9T8AMT 
 

Insolvência de “Sombras e Motivos, Unipessoal, Lda.” 

Apenso da Reclamação de Créditos 
 

Nuno Rodolfo da Nova Oliveira da Silva, Economista com escritório na Quinta 

do Agrelo, Rua do Agrelo, nº 236, Castelões, em Vila Nova de Famalicão, contribuinte 

nº 206 013 876, Administrador da Insolvência nomeado no processo à margem 

identificado, vem requerer a junção aos autos das seguintes relações: 

Anexo A – Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º do 

Código da Insolvência e da Recuperação de Empresa: montante dos créditos, sua 

natureza e discriminação; 

Anexo B – Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º do 

Código da Insolvência e da Recuperação de Empresa: informações sobre as garantias, 

privilégios e condições suspensivas e/ou resolutivas dos créditos reconhecidos; 

Anexo C – Relação dos créditos não reconhecidos, nos termos do nº 3 do artigo 129º 

do Código da Insolvência e da Recuperação de Empresa: valores não reconhecidos e 

motivos justificativos; 

Anexo D – Proposta de graduação dos credores reconhecidos, tendo por referência 

a previsível composição da massa insolvente, nos termos do nº 1 do artigo 129º do CIRE. 

P.E.D. 

O Administrador da Insolvência 

Nuno Oliveira da Silva 
Castelões, 30 de setembro de 2024 

http://www.nunooliveiradasilva.pt/


Insolvência de “Sombras e Motivos, Unipessoal, Lda.” 
Processo nº 737/24.9T8AMT do Tribunal Judicial da Comarca do Porto Este, Juízo de Comércio de Amarante - Juiz 3 

 

Anexo A 
(Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º do Código da 

Insolvência e da Recuperação de Empresa: montante dos créditos, sua natureza e 

discriminação) 



Garantidos Privilegiados Comuns Subordinados Sob Condição Total Capital Juros Taxa de Juro Fundamento
Alexandrina da Cunha Lobo Simone Magalhães, Drª

Rua 25 de Abril, Nº 3600
Avenida Dr. Leonardo Coimbra, Edifício El. Dorado, 1º ‐
Entrada A

4610‐351 Jugueiros, Felgueiras 4610‐105 Felgueiras
NIF / NIPC: 226 732 975 11688P
Ana Paula Vasconcelos Beleza Simone Magalhães, Drª

Rua 24 de Junho, Nº 872
Avenida Dr. Leonardo Coimbra, Edifício El. Dorado, 1º ‐
Entrada A

4810‐848 Serzedo, GMR 4610‐105 Felgueiras
NIF / NIPC: 201 063 018 11688P
Aníbal Rui Lopes Ferreira Simone Magalhães, Drª

Rua de Casal de Frades, Nº 308
Avenida Dr. Leonardo Coimbra, Edifício El. Dorado, 1º ‐
Entrada A

4610‐657 Pombeiro de Ribavizela, Felgueiras 4610‐105 Felgueiras
NIF / NIPC: 176 072 640 11688P
Carina Isabel Sampaio da Silva Carina Isabel Sampaio da Silva
Rua do Património, nº 468 Rua do Património, nº 468
4810‐855 Serzedo, GMR 4810‐855 Serzedo, GMR
NIF / NIPC: 234 483 920
Carla Daniela Alves de Sousa Carla do Vale, Drª
Rua de São Francisco, nº 277 Rua dos Chãos, nº 90, 1º frente
4810‐003 Calvos, GMR 4710‐230 Braga
NIF / NIPC: 241 880 670 6250P
Emília Rosa Cardoso Ferreira Carla do Vale, Drª
Rua Vila Alexandre, nº 344 Rua dos Chãos, nº 90, 1º frente
4810‐861 Serzedo, GMR 4710‐230 Braga
NIF / NIPC: 184 306 841 6250P

Fazenda Nacional
Ministério Público ‐ Procuradoria do Juízo de
Comércio de Amarante
Rua Capitão Augusto Casimiro
4600‐056 Amarante

Hernâni Valdemar Teixeira Leite Simone Magalhães, Drª

Rua Vila Alexandre, 358
Avenida Dr. Leonardo Coimbra, Edifício El. Dorado, 1º ‐
Entrada A

4610‐657 Serzedo, GMR 4610‐105 Felgueiras
NIF / NIPC: 201 492 431 11688P
Instituto da Segurança Social, I.P. Alexandra Matos, Drª
Rua de António Patrício, 262 Rua de António Patrício, 262, 13º piso
4199‐001 Porto 4199‐001 Porto
NIF / NIPC: 505 305 500 9459P
Ivone Marlene Teixeira Leite Ivone Marlene Teixeira Leite
Rua da Teixugueira, nº 356 Rua da Teixugueira, nº 356
4810‐605 Calvos, GMR 4810‐605 Calvos, GMR
NIF / NIPC: 221 191 747
João Carlos Rodrigues Torres João Carlos Rodrigues Torres
Travessa da Cancela, nº 220 Travessa da Cancela, nº 220
4810‐806 Calvos, GMR 4810‐806 Calvos, GMR
NIF / NIPC: 197 040 411 NIF: 168 652 870
Jorge Marcelo Teixeira Alves Simone Magalhães, Drª

Rua Nossa Senhora da Paz, Nº 74
Avenida Dr. Leonardo Coimbra, Edifício El. Dorado, 1º ‐
Entrada A

4610‐353 Jugueiros, Felgueiras 4610‐105 Felgueiras
NIF / NIPC: 257 832 904 11688P
Manuel Jorge Oliveira Teixeira Simone Magalhães, Drª

Rua de Grovas, Nº 136
Avenida Dr. Leonardo Coimbra, Edifício El. Dorado, 1º ‐
Entrada A

4610‐630 Pombeiro de Ribavizela, Felgueiras 4610‐105 Felgueiras
NIF / NIPC: 168 419 173 11688P

Créditos salariais13 6 840,00 € 6 840,00 €6 840,00 €

Créditos salariais

12 7 738,10 € 7 738,10 € Créditos salariais

11 19 144,27 € 19 144,27 €19 144,27 €

7 738,10 €

Taxa de juro fixada em 8,876% para o ano de 2024
(art. 3º, nº 1 do Decreto‐Lei 73/99 de 16 de março,
com a actualização da taxa no Aviso n.º 678/2024)

Contribuições

10 8 142,60 € 8 142,60 € Créditos salariais

9 49 498,29 € 230 192,16 € 243 280,29 € 36 410,16 €279 690,45 €

8 142,60 €

7 365,15 € 24 982,24 € 1 802,83 € 26 314,76 € 835,46 €

8 3 217,33 € 3 217,33 €

5 7 287,90 € 7 287,90 €

6 16 703,43 € 16 703,43 €

3 12 044,70 € 12 044,70 €

4 19 212,60 € 19 212,60 €

2 6 218,10 €

1 7 548,09 €

6 218,10 €

Insolvência de "Sombras e Motivos, Unipessoal, Lda."
Processo nº 737/24.9T8AMT do Tribunal Judicial da Comarca do Porto Este, Juízo de Comércio de Amarante ‐ Juiz 3

Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) ‐ Montante dos créditos, sua natureza e discriminação
Montante dos Créditos e sua NaturezaIdentificação do Credor# Mandatário

Créditos salariais7 548,09 €

Créditos salariais

Discriminação dos Créditos

7 548,09 €

6 218,10 €

12 044,70 €

19 212,60 €

7 287,90 €

16 703,43 €

27 150,22 €

3 217,33 €

Créditos salariais

Créditos salariais

Créditos salariais

Créditos salariais

Taxa de juro fixada em 8,876% para o ano de 2024
(art. 3º, nº 1 do Decreto‐Lei 73/99 de 16 de março,
com a actualização da taxa no Aviso n.º 678/2024)

IVA; IRS; IUC; Coimas

Créditos salariais

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) - Montante dos créditos, sua natureza e discriminação - Folha 1 de 3



Garantidos Privilegiados Comuns Subordinados Sob Condição Total Capital Juros Taxa de Juro Fundamento

Insolvência de "Sombras e Motivos, Unipessoal, Lda."
Processo nº 737/24.9T8AMT do Tribunal Judicial da Comarca do Porto Este, Juízo de Comércio de Amarante ‐ Juiz 3

Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) ‐ Montante dos créditos, sua natureza e discriminação
Montante dos Créditos e sua NaturezaIdentificação do Credor# MandatárioDiscriminação dos Créditos

Manuela da Conceição Sampaio Morais Manuela da Conceição Sampaio Morais
Rua de Grovas, Nº 136 Rua de Grovas, Nº 136
4610‐630 Pombeiro de Ribavizela, Felgueiras 4610‐630 Pombeiro de Ribavizela, Felgueiras
NIF / NIPC: 204 235 987
Maria Alexandrina Teixeira Leite Simone Magalhães, Drª

Rua Vila Alexandre, Nº 384
Avenida Dr. Leonardo Coimbra, Edifício El. Dorado, 1º ‐
Entrada A

4810‐861 Serzedo, GMR 4610‐105 Felgueiras
NIF / NIPC: 177 014 580 11688P
Maria Armanda Almeida Leite Maria Armanda Almeida Leite
Rua Eido de Fora, nº 288 Rua Eido de Fora, nº 288
4610‐358 Jugueiros, Felgueiras 4610‐358 Jugueiros, Felgueiras
NIF / NIPC: 168 652 870
Maria Aurora Lopes Teixeira Simone Magalhães, Drª

Rua Nossa Senhora da Paz, Nº 74
Avenida Dr. Leonardo Coimbra, Edifício El. Dorado, 1º ‐
Entrada A

4610‐353 Jugueiros, Felgueiras 4610‐105 Felgueiras
NIF / NIPC: 182 365 417 11688P
Maria da Glória da Cunha Ferrás Simone Magalhães, Drª

Av. Agostinho Ribeiro, Edf. Europa, 12, Bl Sul, 1º D
Avenida Dr. Leonardo Coimbra, Edifício El. Dorado, 1º ‐
Entrada A

4610‐102 Margaride, Felgueiras 4610‐105 Felgueiras
NIF / NIPC: 179 656 864 11688P
Maria Glória Alves Freitas Maria Glória Alves Freitas
Rua de Grovas, nº 16 Rua de Grovas, nº 16
4610‐630 Pombeiro de Ribavizela, Felgueiras 4610‐630 Pombeiro de Ribavizela, Felgueiras
NIF / NIPC: 187 281 882
Maria José Lopes da Silva Simone Magalhães, Drª

Rua de Grovas, Nº 136
Avenida Dr. Leonardo Coimbra, Edifício El. Dorado, 1º ‐
Entrada A

4610‐630 Pombeiro de Ribavizela, Felgueiras 4610‐105 Felgueiras
NIF / NIPC: 184 988 101 11688P
Maria Patrícia Teixeira Coelho Simone Magalhães, Drª

Rua da Vista Alegre, Nº 134
Avenida Dr. Leonardo Coimbra, Edifício El. Dorado, 1º ‐
Entrada A

4610‐375 Jugueiros, Felgueiras 4610‐105 Felgueiras
NIF / NIPC: 257 885 609 11688P
Maria Paula Lopes dos Anjos Simone Magalhães, Drª

Rua de Grovas, Nº 136
Avenida Dr. Leonardo Coimbra, Edifício El. Dorado, 1º ‐
Entrada A

4610‐630 Pombeiro de Ribavizela, Felgueiras 4610‐105 Felgueiras
NIF / NIPC: 130 150 495 11688P
Marisa Ivone Leite Dias Simone Magalhães, Drª

Rua de Castro Pereira, Nº 683 ‐ 1º
Avenida Dr. Leonardo Coimbra, Edifício El. Dorado, 1º ‐
Entrada A

4610‐353 Jugueiros, Felgueiras 4610‐105 Felgueiras
NIF / NIPC: 214 811 867 11688P
NOS Comunicações, S.A. Cristina Queiroz Martins, Drª
Rua Ator António Silva, nº 9 Edf. Campanhã, Rua Justino Teixeira, Porta A
1600‐404 Lisboa 4300‐273 Porto
NIF / NIPC: 502 604 751 14703L
Nuno Graciano Mendes Gonçalves Simone Magalhães, Drª

Rua Casal de Prados, Nº 238
Avenida Dr. Leonardo Coimbra, Edifício El. Dorado, 1º ‐
Entrada A

4610‐456 Pombeiro de Ribavizela, Felgueiras 4610‐105 Felgueiras
NIF / NIPC: 229 849 300 11688P

Créditos salariais

24 2 832,50 € 2 832,50 € Serviços

23 7 185,40 € 7 185,40 €7 185,40 €

2 832,50 €

Créditos salariais

22 7 358,10 € 7 358,10 € Créditos salariais

21 5 872,70 € 5 872,70 €5 872,70 €

7 358,10 €

Créditos salariais

20 8 185,10 € 8 185,10 € Créditos salariais

19 19 144,27 € 19 144,27 €19 144,27 €

8 185,10 €

Créditos salariais

18 1 746,48 € 1 716,48 € 30,00 € Taxa de juro legal Créditos salariais

17 7 982,99 € 7 982,99 €7 982,99 €

1 746,48 €

Créditos salariais

16 17 631,82 € 17 631,82 € Créditos salariais

15 7 185,40 € 7 185,40 €7 185,40 €

17 631,82 €

14 6 163,40 € 6 163,40 € Créditos salariais6 163,40 €

25 9 638,10 € 9 638,10 €9 638,10 € Créditos salariais
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Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) ‐ Montante dos créditos, sua natureza e discriminação
Montante dos Créditos e sua NaturezaIdentificação do Credor# MandatárioDiscriminação dos Créditos

Paula Sofia de Freitas Martins Paula Sofia de Freitas Martins
Rua Castro Pereira, nº 351 Rua Castro Pereira, nº 351
4610‐353 Jugueiros, Felgueiras 4610‐353 Jugueiros, Felgueiras
NIF / NIPC: 202 144 755
Raquel Sofia Anjos Teixeira Simone Magalhães, Drª

Rua de Santo André, Nº 281
Avenida Dr. Leonardo Coimbra, Edifício El. Dorado, 1º ‐
Entrada A

4810‐846 Serzedo, GMR 4610‐105 Felgueiras
NIF / NIPC: 217 702 708 11688P
Rosa Maria Fernandes de Oliveira Leite Simone Magalhães, Drª

Rua de Castros, Nº 183
Avenida Dr. Leonardo Coimbra, Edifício El. Dorado, 1º ‐
Entrada A

4820‐047 Cepães 4610‐105 Felgueiras
NIF / NIPC: 188 073 175 11688P

Total 365,15 € 333 775,77 € 234 827,49 € 568 968,41 € 531 692,79 € 37 275,62 €
30 de setembro de 2024

Créditos salariais

28 8 681,77 € 8 681,77 € Créditos salariais

27 13 438,10 € 13 438,10 €13 438,10 €

8 681,77 €

Créditos salariais24 984,49 €26 24 984,49 € 24 984,49 €

(Nuno Oliveira da Silva)

O Administrador da Insolvência
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Anexo B 
(Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º do Código da 

Insolvência e da Recuperação de Empresa: informações sobre as garantias, privilégios e 

condições suspensivas e/ou resolutivas dos créditos reconhecidos) 



Reais Pessoais Suspensivas Resolutivas
Alexandrina da Cunha Lobo
Rua 25 de Abril, Nº 3600
4610‐351 Jugueiros, Felgueiras
NIF / NIPC: 226 732 975
Ana Paula Vasconcelos Beleza
Rua 24 de Junho, Nº 872
4810‐848 Serzedo, GMR
NIF / NIPC: 201 063 018
Aníbal Rui Lopes Ferreira
Rua de Casal de Frades, Nº 308
4610‐657 Pombeiro de Ribavizela, Felgueiras
NIF / NIPC: 176 072 640
Carina Isabel Sampaio da Silva
Rua do Património, nº 468
4810‐855 Serzedo, GMR
NIF / NIPC: 234 483 920
Carla Daniela Alves de Sousa
Rua de São Francisco, nº 277
4810‐003 Calvos, GMR
NIF / NIPC: 241 880 670
Emília Rosa Cardoso Ferreira
Rua Vila Alexandre, nº 344
4810‐861 Serzedo, GMR
NIF / NIPC: 184 306 841

Fazenda Nacional

Hernâni Valdemar Teixeira Leite
Rua Vila Alexandre, 358
4610‐657 Serzedo, GMR
NIF / NIPC: 201 492 431

7 365,15 € 24 982,24 €

Privilégio mobiliário especial sobre a viatura descrita na verba nº
1 do Auto de Arrolamento ‐ art. 22º, nº 3, do Código do IUC (€
365,15). Privilégio mobiliário geral ‐ arts. 733º, 735º, 736º e 749º
do Código Civil (IVA ‐ € 19.588,96), art. 111º do Código do IRS (€
482,47) e art. 116º do Código do IRC (€ 4.910,81)

8 3 217,33 € Privilégio mobiliário geral ‐ art. 333º do Código do Trabalho

5 7 287,90 € Privilégio mobiliário geral ‐ art. 333º do Código do Trabalho

6 16 703,43 € Privilégio mobiliário geral ‐ art. 333º do Código do Trabalho

Privilégio mobiliário geral ‐ art. 333º do Código do Trabalho

4 19 212,60 € Privilégio mobiliário geral ‐ art. 333º do Código do Trabalho

2 6 218,10 € Privilégio mobiliário geral ‐ art. 333º do Código do Trabalho

3 12 044,70 €

Insolvência de "Sombras e Motivos, Unipessoal, Lda."
Processo nº 737/24.9T8AMT do Tribunal Judicial da Comarca do Porto Este, Juízo de Comércio de Amarante ‐ Juiz 3

Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) ‐ Outras informações

# Identificação do Credor Garantias Privilégios Condições Notas

1 Privilégio mobiliário geral ‐ art. 333º do Código do Trabalho7 548,09 €
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Reais Pessoais Suspensivas Resolutivas
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Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) ‐ Outras informações

# Identificação do Credor Garantias Privilégios Condições Notas

Instituto da Segurança Social, I.P.
Rua de António Patrício, 262
4199‐001 Porto
NIF / NIPC: 505 305 500
Ivone Marlene Teixeira Leite
Rua da Teixugueira, nº 356
4810‐605 Calvos, GMR
NIF / NIPC: 221 191 747
João Carlos Rodrigues Torres
Travessa da Cancela, nº 220
4810‐806 Calvos, GMR
NIF / NIPC: 197 040 411
Jorge Marcelo Teixeira Alves
Rua Nossa Senhora da Paz, Nº 74
4610‐353 Jugueiros, Felgueiras
NIF / NIPC: 257 832 904
Manuel Jorge Oliveira Teixeira
Rua de Grovas, Nº 136
4610‐630 Pombeiro de Ribavizela, Felgueiras
NIF / NIPC: 168 419 173
Manuela da Conceição Sampaio Morais
Rua de Grovas, Nº 136
4610‐630 Pombeiro de Ribavizela, Felgueiras
NIF / NIPC: 204 235 987
Maria Alexandrina Teixeira Leite
Rua Vila Alexandre, Nº 384
4810‐861 Serzedo, GMR
NIF / NIPC: 177 014 580
Maria Armanda Almeida Leite
Rua Eido de Fora, nº 288
4610‐358 Jugueiros, Felgueiras
NIF / NIPC: 168 652 870

13 6 840,00 € Privilégio mobiliário geral ‐ art. 333º do Código do Trabalho

11 19 144,27 € Privilégio mobiliário geral ‐ art. 333º do Código do Trabalho

12 7 738,10 € Privilégio mobiliário geral ‐ art. 333º do Código do Trabalho

9 49 498,29 € Privilégio mobiliário geral ‐ arts. 204º, nº 1, e 205º do CRCSPSS, e
747º, nº 1, al. a) do Código Civil

10 8 142,60 € Privilégio mobiliário geral ‐ art. 333º do Código do Trabalho

Privilégio mobiliário geral ‐ art. 333º do Código do Trabalho

16 17 631,82 € Privilégio mobiliário geral ‐ art. 333º do Código do Trabalho

15 7 185,40 €

14 6 163,40 € Privilégio mobiliário geral ‐ art. 333º do Código do Trabalho
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Reais Pessoais Suspensivas Resolutivas
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Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) ‐ Outras informações

# Identificação do Credor Garantias Privilégios Condições Notas

Maria Aurora Lopes Teixeira
Rua Nossa Senhora da Paz, Nº 74
4610‐353 Jugueiros, Felgueiras
NIF / NIPC: 182 365 417
Maria da Glória da Cunha Ferrás
Av. Agostinho Ribeiro, Edf. Europa, 12, Bl Sul, 1º D
4610‐102 Margaride, Felgueiras
NIF / NIPC: 179 656 864
Maria Glória Alves Freitas
Rua de Grovas, nº 16
4610‐630 Pombeiro de Ribavizela, Felgueiras
NIF / NIPC: 187 281 882
Maria José Lopes da Silva
Rua de Grovas, Nº 136
4610‐630 Pombeiro de Ribavizela, Felgueiras
NIF / NIPC: 184 988 101
Maria Patrícia Teixeira Coelho
Rua da Vista Alegre, Nº 134
4610‐375 Jugueiros, Felgueiras
NIF / NIPC: 257 885 609
Maria Paula Lopes dos Anjos
Rua de Grovas, Nº 136
4610‐630 Pombeiro de Ribavizela, Felgueiras
NIF / NIPC: 130 150 495
Marisa Ivone Leite Dias
Rua de Castro Pereira, Nº 683 ‐ 1º
4610‐353 Jugueiros, Felgueiras
NIF / NIPC: 214 811 867
Nuno Graciano Mendes Gonçalves
Rua Casal de Prados, Nº 238
4610‐456 Pombeiro de Ribavizela, Felgueiras
NIF / NIPC: 229 849 300

Privilégio mobiliário geral ‐ art. 333º do Código do Trabalho

18 1 746,48 € Privilégio mobiliário geral ‐ art. 333º do Código do Trabalho

17 7 982,99 €

Privilégio mobiliário geral ‐ art. 333º do Código do Trabalho

22 7 358,10 € Privilégio mobiliário geral ‐ art. 333º do Código do Trabalho

21 5 872,70 €

Privilégio mobiliário geral ‐ art. 333º do Código do Trabalho

20 8 185,10 € Privilégio mobiliário geral ‐ art. 333º do Código do Trabalho

19 19 144,27 €

24 9 638,10 € Privilégio mobiliário geral ‐ art. 333º do Código do Trabalho

23 7 185,40 € Privilégio mobiliário geral ‐ art. 333º do Código do Trabalho
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Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) ‐ Outras informações

# Identificação do Credor Garantias Privilégios Condições Notas

Paula Sofia de Freitas Martins
Rua Castro Pereira, nº 351
4610‐353 Jugueiros, Felgueiras
NIF / NIPC: 202 144 755
Raquel Sofia Anjos Teixeira
Rua de Santo André, Nº 281
4810‐846 Serzedo, GMR
NIF / NIPC: 217 702 708
Rosa Maria Fernandes de Oliveira Leite
Rua de Castros, Nº 183
4820‐047 Cepães
NIF / NIPC: 188 073 175

Total 365,15 € 333 775,77 €
30 de setembro de 2024

Privilégio mobiliário geral ‐ art. 333º do Código do Trabalho27 8 681,77 €

26 13 438,10 € Privilégio mobiliário geral ‐ art. 333º do Código do Trabalho

25 24 984,49 €

(Nuno Oliveira da Silva)

O Administrador da Insolvência

Privilégio mobiliário geral ‐ art. 333º do Código do Trabalho
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Anexo C 
(Relação dos créditos não reconhecidos, nos termos do nº 3 do artigo 129º do Código da 

Insolvência e da Recuperação de Empresa: valores não reconhecidos e motivos 

justificativos) 



Reclamado Reconhecido Não Reconhecido

Alexandrina da Cunha Lobo Simone Magalhães, Drª

Rua 25 de Abril, Nº 3600
Avenida Dr. Leonardo Coimbra, Edifício El. Dorado, 1º ‐
Entrada A

4610‐351 Jugueiros, Felgueiras 4610‐105 Felgueiras
NIF / NIPC: 226 732 975 11688P
Ana Paula Vasconcelos Beleza Simone Magalhães, Drª

Rua 24 de Junho, Nº 872
Avenida Dr. Leonardo Coimbra, Edifício El. Dorado, 1º ‐
Entrada A

4810‐848 Serzedo, GMR 4610‐105 Felgueiras
NIF / NIPC: 201 063 018 11688P
Aníbal Rui Lopes Ferreira Simone Magalhães, Drª

Rua de Casal de Frades, Nº 308
Avenida Dr. Leonardo Coimbra, Edifício El. Dorado, 1º ‐
Entrada A

4610‐657 Pombeiro de Ribavizela, Felgueiras 4610‐105 Felgueiras
NIF / NIPC: 176 072 640 11688P

Carina Isabel Sampaio da Silva Carina Isabel Sampaio da Silva

Rua do Património, nº 468 Rua do Património, nº 468

4810‐855 Serzedo, GMR 4810‐855 Serzedo, GMR

NIF / NIPC: 234 483 920

Emília Rosa Cardoso Ferreira Carla do Vale, Drª

Rua Vila Alexandre, nº 344 Rua dos Chãos, nº 90, 1º frente

4810‐861 Serzedo, GMR 4710‐230 Braga

NIF / NIPC: 184 306 841 6250P

Hernâni Valdemar Teixeira Leite Simone Magalhães, Drª

Rua Vila Alexandre, 358
Avenida Dr. Leonardo Coimbra, Edifício El. Dorado, 1º ‐
Entrada A

4610‐657 Serzedo, GMR 4610‐105 Felgueiras

NIF / NIPC: 201 492 431 11688P

Ivone Marlene Teixeira Leite Ivone Marlene Teixeira Leite

Rua da Teixugueira, nº 356 Rua da Teixugueira, nº 356

4810‐605 Calvos, GMR 4810‐605 Calvos, GMR

NIF / NIPC: 221 191 747

Erro de soma (Euros ‐ 1.000,00). Não reconhecidas as retribuições relativas ao aviso prévio (Euros
1.520,00), uma vez que o credor tinha o contrato de trabalho suspenso por motivo de baixa médica. O
vínculo do credor na sociedade insolvente iniciou‐se apenas em 08/11/2019, pelo que não se poderá
atender à antiguidade na sociedade "Sapato Veludo Unipessoal, Lda.", uma vez que esse vínculo cessou
anteriormente a essa data (tendo, inclusivamente, o credor auferido prestações de desemprego total).
Assim, corrigiu‐se o valor devido a título de indemnização pela cessação do contrato de trabalho
(diferença: Euros 6.662,67). Não reconhecido o valor relativo a indemnização por danos morais (Euros
2.500,00), uma vez que, de acordo com o nº 1 do artigo 47º do CIRE, apenas são atendíveis “(…) créditos
de natureza patrimonial sobre o insolvente (…)”

7 10 002,88 € 8 142,60 € 1 860,28 €

O contrato de trabalho da credora cessou no dia 31/01/2024. Por este motivo, não é devida a
retribuição e subsídio de alimentação do mês de Fevereiro de 2024 (Euros 302,78 e Euros 20,00) e
procedeu‐se à correcção dos valores devidos a título de proporcionais de férias, S.F. e S.N. (diferença:
Euros 307,50). Não havendo acção judicial a declarar a ilicitude do despedimento, é posição do
signatário aceitar o cálculo da indemnização pela cessação do contrato de trabalho com base em 30
dias, com um mínimo de três vezes a retribuição base (diferença: Euros 1.230,00)

6 12 900,00 € 3 217,33 € 9 682,67 €

O contrato de trabalho da credora cessou no dia 31/01/2024. Por este motivo, não é devida a
retribuição e subsídio de alimentação do mês de Fevereiro de 2024 (Euros 302,78 e Euros 20,00) e
procedeu‐se à correcção dos valores devidos a título de proporcionais de férias, S.F. e S.N. (diferença:
Euros 307,50). Não havendo acção judicial a declarar a ilicitude do despedimento, é posição do
signatário aceitar o cálculo da indemnização pela cessação do contrato de trabalho com base em 30 dias
de retribuição base e diuturnidades por cada ano completo ou fracção de antiguidade (diferença: Euros
6.491,67)

5 22 206,00 € 16 703,43 € 5 502,57 €

Apenas reconhecido o crédito de horas vencido nos últimos três anos e devido pela formação não
assegurada, uma vez que nos termos do nº 6 do artigo 132º do Código do Trabalho, o crédito de horas
relativo a formação cessa após três anos sobre a sua constituição (diferença: Euros 350,40). Não
havendo acção judicial a declarar a ilicitude do despedimento, é posição do signatário aceitar o cálculo
da indemnização pela cessação do contrato de trabalho com base em 30 dias de retribuição base e
diuturnidades por cada ano completo ou fracção de antiguidade (diferença: Euros 5.152,17)

4 26 334,55 € 19 212,60 € 7 121,95 €

Não reconhecido o valor relativo a indemnização por danos morais (Euros 2.500,00), uma vez que, de
acordo com o nº 1 do artigo 47º do CIRE, apenas são atendíveis “(…) créditos de natureza patrimonial
sobre o insolvente (…)”

3 14 536,78 € 12 044,70 € 2 492,08 €
Erro de soma (Euros ‐ 7,92). Não reconhecido o valor relativo a indemnização por danos morais (Euros
2.500,00), uma vez que, de acordo com o nº 1 do artigo 47º do CIRE, apenas são atendíveis “(…) créditos
de natureza patrimonial sobre o insolvente (…)”

2 8 718,10 € 6 218,10 € 2 500,00 €

7 548,09 € 2 491,00 €
Erro de soma (Euros ‐9,00); Não reconhecido o valor relativo a indemnização por danos morais (Euros
2.500,00), uma vez que, de acordo com o nº 1 do artigo 47º do CIRE, apenas são atendíveis “(…) créditos
de natureza patrimonial sobre o insolvente (…)”

Insolvência de "Sombras e Motivos, Unipessoal, Lda."
Processo nº 737/24.9T8AMT do Tribunal Judicial da Comarca do Porto Este, Juízo de Comércio de Amarante ‐ Juiz 3
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Mandatário
Valor do Crédito

# Identificação do Credor Motivo do não reconhecimento

10 039,09 €1
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Mandatário
Valor do Crédito

# Identificação do Credor Motivo do não reconhecimento

João Carlos Rodrigues Torres João Carlos Rodrigues Torres

Travessa da Cancela, nº 220 Travessa da Cancela, nº 220

4810‐806 Calvos, GMR 4810‐806 Calvos, GMR

NIF / NIPC: 197 040 411

Jorge Marcelo Teixeira Alves Simone Magalhães, Drª

Rua Nossa Senhora da Paz, Nº 74
Avenida Dr. Leonardo Coimbra, Edifício El. Dorado, 1º ‐
Entrada A

4610‐353 Jugueiros, Felgueiras 4610‐105 Felgueiras
NIF / NIPC: 257 832 904 11688P
Manuel Jorge Oliveira Teixeira Simone Magalhães, Drª

Rua de Grovas, Nº 136
Avenida Dr. Leonardo Coimbra, Edifício El. Dorado, 1º ‐
Entrada A

4610‐630 Pombeiro de Ribavizela, Felgueiras 4610‐105 Felgueiras
NIF / NIPC: 168 419 173 11688P

Manuela da Conceição Sampaio Morais Manuela da Conceição Sampaio Morais

Rua de Grovas, Nº 136 Rua de Grovas, Nº 136

4610‐630 Pombeiro de Ribavizela, Felgueiras 4610‐630 Pombeiro de Ribavizela, Felgueiras

NIF / NIPC: 204 235 987

Maria Alexandrina Teixeira Leite Simone Magalhães, Drª

Rua Vila Alexandre, Nº 384
Avenida Dr. Leonardo Coimbra, Edifício El. Dorado, 1º ‐
Entrada A

4810‐861 Serzedo, GMR 4610‐105 Felgueiras
NIF / NIPC: 177 014 580 11688P

Maria Armanda Almeida Leite Maria Armanda Almeida Leite

Rua Eido de Fora, nº 288 Rua Eido de Fora, nº 288

4610‐358 Jugueiros, Felgueiras 4610‐358 Jugueiros, Felgueiras

NIF / NIPC: 168 652 870

Maria Aurora Lopes Teixeira Simone Magalhães, Drª

Rua Nossa Senhora da Paz, Nº 74
Avenida Dr. Leonardo Coimbra, Edifício El. Dorado, 1º ‐
Entrada A

4610‐353 Jugueiros, Felgueiras 4610‐105 Felgueiras

NIF / NIPC: 182 365 417 11688P

Não reconhecido o valor relativo a indemnização por danos morais (Euros 2.500,00), uma vez que, de
acordo com o nº 1 do artigo 47º do CIRE, apenas são atendíveis “(…) créditos de natureza patrimonial
sobre o insolvente (…)”

13 23 874,55 € 17 631,82 € 6 242,73 €

O contrato de trabalho da credora cessou no dia 31/01/2024. Por este motivo, não é devida a
retribuição e subsídio de alimentação do mês de Fevereiro de 2024 (Euros 302,78 e Euros 20,00) e
procedeu‐se à correcção dos valores devidos a título de proporcionais de férias, S.F. e S.N. (diferença:
Euros 307,50). Não havendo acção judicial a declarar a ilicitude do despedimento, é posição do
signatário aceitar o cálculo da indemnização pela cessação do contrato de trabalho com base em 30 dias
de retribuição base e diuturnidades por cada ano completo ou fracção de antiguidade (diferença: Euros
5.612,45)

12 9 685,40 € 7 185,40 € 2 500,00 €

6 840,00 € 4 020,00 €

Não reconhecidas as retribuições relativas ao aviso prévio ((Euros 1.520,00), uma vez que o credor tinha
o contrato de trabalho suspenso por motivo de baixa médica. Não reconhecido o valor relativo a
indemnização por danos morais (Euros 2.500,00), uma vez que, de acordo com o nº 1 do artigo 47º do
CIRE, apenas são atendíveis “(…) créditos de natureza patrimonial sobre o insolvente (…)”

11 9 592,88 € 6 163,40 € 3 429,48 €

O contrato de trabalho da credora cessou no dia 31/12/2023 e o seu vencimento base ascendia a Euros
760,00. Por este motivo, não é devida a retribuição e subsídio de alimentação dos meses de Janeiro e
Fevereiro de 2024 (Euros 1.197,78) nem os proporcionais de férias, S.F. e S.N. de 2024 (diferença: Euros
512,50) e corrigiu‐se o valor devido a título de férias e S.F. vencido em 01/01/2024 (diferença: Euros
60,00 respectivamente). A formação não ministrada corresponde apenas a 80 horas (dois anos)
(diferença: Euros 189,20). Não havendo acção judicial a declarar a ilicitude do despedimento, é posição
do signatário aceitar o cálculo da indemnização pela cessação do contrato de trabalho com base em 30
dias, com um mínimo de três vezes a retribuição base (diferença: Euros 1.410,00)

8 26 266,21 € 19 144,27 € 7 121,94 €

O contrato de trabalho do credor cessou no dia 31/01/2024. Por este motivo, não é devida a retribuição
e subsídio de alimentação do mês de Fevereiro de 2024 (Euros 302,78 e Euros 20,00) e procedeu‐se à
correcção dos valores devidos a título de proporcionais de férias, S.F. e S.N. (diferença: Euros 307,50).
Não havendo acção judicial a declarar a ilicitude do despedimento, é posição do signatário aceitar o
cálculo da indemnização pela cessação do contrato de trabalho com base em 30 dias de retribuição base 
e diuturnidades por cada ano completo ou fracção de antiguidade (diferença: Euros 6.491,66)

9 9 478,10 € 7 738,10 € 1 740,00 €
Erro de soma (Euros ‐ 760,00). Não reconhecido o valor relativo a indemnização por danos morais
(Euros 2.500,00), uma vez que, de acordo com o nº 1 do artigo 47º do CIRE, apenas são atendíveis “(…)
créditos de natureza patrimonial sobre o insolvente (…)”

10 10 860,00 €

7 982,99 € 4 345,11 €

O vínculo da credora na sociedade insolvente iniciou‐se apenas em 06/03/2020 e cessou no dia
31/12/2023. Assim, apenas é devido 30 dias de retribuição relativa ao aviso prévio (diferença: Euros
760,00) e corrigiu‐se o valor devido a título de indemnização pela cessação do contrato de trabalho
(diferença: Euros 1.085,11). Não reconhecido o valor relativo a indemnização por danos morais (Euros
2.500,00), uma vez que, de acordo com o nº 1 do artigo 47º do CIRE, apenas são atendíveis “(…) créditos
de natureza patrimonial sobre o insolvente (…)”

14 12 328,10 €
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Mandatário
Valor do Crédito

# Identificação do Credor Motivo do não reconhecimento

Maria Glória Alves Freitas Maria Glória Alves Freitas

Rua de Grovas, nº 16 Rua de Grovas, nº 16

4610‐630 Pombeiro de Ribavizela, Felgueiras 4610‐630 Pombeiro de Ribavizela, Felgueiras

NIF / NIPC: 187 281 882

Maria José Lopes da Silva Simone Magalhães, Drª

Rua de Grovas, Nº 136
Avenida Dr. Leonardo Coimbra, Edifício El. Dorado, 1º ‐
Entrada A

4610‐630 Pombeiro de Ribavizela, Felgueiras 4610‐105 Felgueiras
NIF / NIPC: 184 988 101 11688P
Maria Patrícia Teixeira Coelho Simone Magalhães, Drª

Rua da Vista Alegre, Nº 134
Avenida Dr. Leonardo Coimbra, Edifício El. Dorado, 1º ‐
Entrada A

4610‐375 Jugueiros, Felgueiras 4610‐105 Felgueiras
NIF / NIPC: 257 885 609 11688P
Maria Paula Lopes dos Anjos Simone Magalhães, Drª

Rua de Grovas, Nº 136
Avenida Dr. Leonardo Coimbra, Edifício El. Dorado, 1º ‐
Entrada A

4610‐630 Pombeiro de Ribavizela, Felgueiras 4610‐105 Felgueiras
NIF / NIPC: 130 150 495 11688P
Marisa Ivone Leite Dias Simone Magalhães, Drª

Rua de Castro Pereira, Nº 683 ‐ 1º
Avenida Dr. Leonardo Coimbra, Edifício El. Dorado, 1º ‐
Entrada A

4610‐353 Jugueiros, Felgueiras 4610‐105 Felgueiras
NIF / NIPC: 214 811 867 11688P
Nuno Graciano Mendes Gonçalves Simone Magalhães, Drª

Rua Casal de Prados, Nº 238
Avenida Dr. Leonardo Coimbra, Edifício El. Dorado, 1º ‐
Entrada A

4610‐456 Pombeiro de Ribavizela, Felgueiras 4610‐105 Felgueiras
NIF / NIPC: 229 849 300 11688P

Paula Sofia de Freitas Martins Paula Sofia de Freitas Martins

Rua Castro Pereira, nº 351 Rua Castro Pereira, nº 351

4610‐353 Jugueiros, Felgueiras 4610‐353 Jugueiros, Felgueiras

NIF / NIPC: 202 144 755

Raquel Sofia Anjos Teixeira Simone Magalhães, Drª

Rua de Santo André, Nº 281
Avenida Dr. Leonardo Coimbra, Edifício El. Dorado, 1º ‐
Entrada A

4810‐846 Serzedo, GMR 4610‐105 Felgueiras
NIF / NIPC: 217 702 708 11688P

Correcção no valor devido a título de formação não assegurada, uma vez que a trabalhadora esteve
apenas dois anos a prestar serviço na insolvente (diferença: Euros 172,70). Não reconhecido o valor
relativo a indemnização por danos morais (Euros 2.500,00), uma vez que, de acordo com o nº 1 do
artigo 47º do CIRE, apenas são atendíveis “(…) créditos de natureza patrimonial sobre o insolvente (…)”

19 9 858,10 € 7 185,40 € 2 672,70 €

Não reconhecido o valor relativo a indemnização por danos morais (Euros 2.500,00), uma vez que, de
acordo com o nº 1 do artigo 47º do CIRE, apenas são atendíveis “(…) créditos de natureza patrimonial
sobre o insolvente (…)”

18 9 858,10 € 7 358,10 € 2 500,00 €
Não reconhecido o valor relativo a indemnização por danos morais (Euros 2.500,00), uma vez que, de
acordo com o nº 1 do artigo 47º do CIRE, apenas são atendíveis “(…) créditos de natureza patrimonial
sobre o insolvente (…)”

17 8 372,70 € 5 872,70 € 2 500,00 €

16 10 685,10 € 8 185,10 € 2 500,00 €
Não reconhecido o valor relativo a indemnização por danos morais (Euros 2.500,00), uma vez que, de
acordo com o nº 1 do artigo 47º do CIRE, apenas são atendíveis “(…) créditos de natureza patrimonial
sobre o insolvente (…)”

15 26 266,21 € 19 144,27 € 7 121,94 €

O contrato de trabalho da credora cessou no dia 31/01/2024. Por este motivo, não é devida a
retribuição e subsídio de alimentação do mês de Fevereiro de 2024 (Euros 302,78 e Euros 20,00) e
procedeu‐se à correcção dos valores devidos a título de proporcionais de férias, S.F. e S.N. (diferença:
Euros 307,50). Não havendo acção judicial a declarar a ilicitude do despedimento, é posição do
signatário aceitar o cálculo da indemnização pela cessação do contrato de trabalho com base em 30 dias
de retribuição base e diuturnidades por cada ano completo ou fracção de antiguidade (diferença: Euros
6.491,66)

9 638,10 € 2 500,00 €
Não reconhecido o valor relativo a indemnização por danos morais (Euros 2.500,00), uma vez que, de
acordo com o nº 1 do artigo 47º do CIRE, apenas são atendíveis “(…) créditos de natureza patrimonial
sobre o insolvente (…)”

21 34 944,55 € 24 984,49 € 9 960,06 €

O contrato de trabalho da credora cessou no dia 31/01/2024. Por este motivo, não é devida a
retribuição e subsídio de alimentação do mês de Fevereiro de 2024 (Euros 302,78 e Euros 20,00) e
procedeu‐se à correcção dos valores devidos a título de proporcionais de férias, S.F. e S.N. (diferença:
Euros 307,50). Não havendo acção judicial a declarar a ilicitude do despedimento, é posição do
signatário aceitar o cálculo da indemnização pela cessação do contrato de trabalho com base em 30 dias
de retribuição base e diuturnidades por cada ano completo ou fracção de antiguidade (diferença: Euros
9.329,78)

Não reconhecido o valor relativo a indemnização por danos morais (Euros 2.500,00), uma vez que, de
acordo com o nº 1 do artigo 47º do CIRE, apenas são atendíveis “(…) créditos de natureza patrimonial
sobre o insolvente (…)”

13 438,10 € 2 500,00 €22 15 938,10 €

20 12 138,10 €
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Mandatário
Valor do Crédito

# Identificação do Credor Motivo do não reconhecimento

Rosa Maria Fernandes de Oliveira Leite Simone Magalhães, Drª

Rua de Castros, Nº 183
Avenida Dr. Leonardo Coimbra, Edifício El. Dorado, 1º ‐
Entrada A

4820‐047 Cepães 4610‐105 Felgueiras

NIF / NIPC: 188 073 175 11688P

Rosa Maria Fernandes de Oliveira Leite Simone Magalhães, Drª

Rua de Castros, Nº 183
Avenida Dr. Leonardo Coimbra, Edifício El. Dorado, 1º ‐
Entrada A

4820‐047 Cepães 4610‐105 Felgueiras

NIF / NIPC: 188 073 175 11688P

Rosa Maria Fernandes de Oliveira Leite Simone Magalhães, Drª

Rua de Castros, Nº 183
Avenida Dr. Leonardo Coimbra, Edifício El. Dorado, 1º ‐
Entrada A

4820‐047 Cepães 4610‐105 Felgueiras

NIF / NIPC: 188 073 175 11688P

Rosa Maria Fernandes de Oliveira Leite Simone Magalhães, Drª

Rua de Castros, Nº 183
Avenida Dr. Leonardo Coimbra, Edifício El. Dorado, 1º ‐
Entrada A

4820‐047 Cepães 4610‐105 Felgueiras

NIF / NIPC: 188 073 175 11688P

Total 407 724,32 € 276 306,16 € 131 418,15 €
30 de setembro de 2024

23 18 210,18 € 8 681,77 € 9 528,41 €

Erro de soma (Euros ‐ 7,92). O vínculo da credora na sociedade insolvente iniciou‐se apenas em
05/04/2019, pelo que não se poderá atender à antiguidade na sociedade "Sapato Veludo Unipessoal,
Lda.", uma vez que esse vínculo cessou anteriormente a essa data (tendo, inclusivamente, a credora
auferido prestações de desemprego total). Assim, apenas é devido 30 dias de retribuição relativa ao
aviso prévio (diferença: Euros 760,00) e corrigiu‐se o valor devido a título de indemnização pela
cessação do contrato de trabalho (diferença: Euros 6.276,33). Não reconhecido o valor relativo a
indemnização por danos morais (Euros 2.500,00), uma vez que, de acordo com o nº 1 do artigo 47º do
CIRE, apenas são atendíveis “(…) créditos de natureza patrimonial sobre o insolvente (…)”

(Nuno Oliveira da Silva)

O Administrador da Insolvência

8 681,77 € 9 528,41 €

Erro de soma (Euros ‐ 7,92). O vínculo da credora na sociedade insolvente iniciou‐se apenas em
05/04/2019, pelo que não se poderá atender à antiguidade na sociedade "Sapato Veludo Unipessoal,
Lda.", uma vez que esse vínculo cessou anteriormente a essa data (tendo, inclusivamente, a credora
auferido prestações de desemprego total). Assim, apenas é devido 30 dias de retribuição relativa ao
aviso prévio (diferença: Euros 760,00) e corrigiu‐se o valor devido a título de indemnização pela
cessação do contrato de trabalho (diferença: Euros 6.276,33). Não reconhecido o valor relativo a
indemnização por danos morais (Euros 2.500,00), uma vez que, de acordo com o nº 1 do artigo 47º do
CIRE, apenas são atendíveis “(…) créditos de natureza patrimonial sobre o insolvente (…)”

8 681,77 € 9 528,41 €

Erro de soma (Euros ‐ 7,92). O vínculo da credora na sociedade insolvente iniciou‐se apenas em
05/04/2019, pelo que não se poderá atender à antiguidade na sociedade "Sapato Veludo Unipessoal,
Lda.", uma vez que esse vínculo cessou anteriormente a essa data (tendo, inclusivamente, a credora
auferido prestações de desemprego total). Assim, apenas é devido 30 dias de retribuição relativa ao
aviso prévio (diferença: Euros 760,00) e corrigiu‐se o valor devido a título de indemnização pela
cessação do contrato de trabalho (diferença: Euros 6.276,33). Não reconhecido o valor relativo a
indemnização por danos morais (Euros 2.500,00), uma vez que, de acordo com o nº 1 do artigo 47º do
CIRE, apenas são atendíveis “(…) créditos de natureza patrimonial sobre o insolvente (…)”

8 681,77 € 9 528,41 €

Erro de soma (Euros ‐ 7,92). O vínculo da credora na sociedade insolvente iniciou‐se apenas em
05/04/2019, pelo que não se poderá atender à antiguidade na sociedade "Sapato Veludo Unipessoal,
Lda.", uma vez que esse vínculo cessou anteriormente a essa data (tendo, inclusivamente, a credora
auferido prestações de desemprego total). Assim, apenas é devido 30 dias de retribuição relativa ao
aviso prévio (diferença: Euros 760,00) e corrigiu‐se o valor devido a título de indemnização pela
cessação do contrato de trabalho (diferença: Euros 6.276,33). Não reconhecido o valor relativo a
indemnização por danos morais (Euros 2.500,00), uma vez que, de acordo com o nº 1 do artigo 47º do
CIRE, apenas são atendíveis “(…) créditos de natureza patrimonial sobre o insolvente (…)”

25 18 210,18 €

26 18 210,18 €

24 18 210,18 €
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A proposta do signatário para graduação dos credores reconhecidos, que tenha por referência a 

previsível composição da massa insolvente, nos termos do nº 1 do artigo 129º do CIRE, é a 

seguinte: 

A – Graduação Especial 

Verba nº 1 do Auto de Arrolamento – viatura com a matrícula 96-EU-87: 

Em 1º lugar, as dívidas da massa insolvente; 

Em 2º lugar, o crédito reconhecido com a natureza de garantido ao credor “Fazenda Nacional”, 

no valor de Euros 365,15, por beneficiar de privilégio mobiliário especial sobre a viatura (IUC); 

Em 3º lugar, os créditos laborais, dotados de privilégio mobiliário geral; 

Em 4º lugar, o crédito reconhecido com a natureza de privilegiado ao credor “Fazenda Nacional”, 

no valor de Euros 24.982,24, a par com o crédito reconhecido com a natureza de privilegiado ao 

credor “Instituto da Segurança Social, I.P.”, no valor de Euros 49.498,29, por serem dotados de 

privilégio mobiliário geral; 

Em 5º lugar, os créditos comuns, em pé de igualdade e em rateio. 

B – Graduação Geral 

Em 1º lugar, as dívidas da massa insolvente; 

Em 2º lugar, os créditos laborais, dotados de privilégio mobiliário geral; 

Em 3º lugar, o crédito reconhecido com a natureza de privilegiado ao credor “Fazenda Nacional”, 

no valor de Euros 24.982,24, a par com o crédito reconhecido com a natureza de privilegiado ao 

credor “Instituto da Segurança Social, I.P.”, no valor de Euros 49.498,29, por serem dotados de 

privilégio mobiliário geral; 

Em 4º lugar, os créditos comuns, em pé de igualdade e em rateio. 

O Administrador da Insolvência 

Nuno Oliveira da Silva 

Castelões, 30 de Setembro de 2024 
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